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Assunto: 1ª Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Montalegre” 
 
Nos termos e para o disposto no nº 1, do artigo 27º e da alínea b) do art.º 30, Anexo I, da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, convoco V. Ex.ª para a 1ª Sessão Ordinária desta Assembleia 

Municipal, a qual terá lugar no próximo dia 01 de fevereiro de 2019, pelas 9H00 horas, no 
Salão Nobre dos Paços do Município, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
 
1 – Apreciação e votação da ata nº 5ª da sessão ordinária do dia 14 de dezembro, do ano 
2018. 
   
2 – Expediente para conhecimento. 
 
3 – Período Antes da Ordem do Dia 
 
4 – Período da Ordem do Dia  
 
4.1. Apreciação da informação escrita do Senhor Presidente da Câmara Municipal, acerca da 
atividade do município, bem como da respetiva situação financeira, nos termos do disposto na 
alínea c), do n.º 2, do artigo 25º, e n.º 4, do artigo 35.º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro. 
 
4.2. Descentralização – Lei-Quadro de Transferências de Competências para as Autarquias 
Locais – lei nº 50/2018, de 16 de agosto. 
 
4.3. Descentralização – Lei-Quadro de Transferência de Competências para as Entidades 
Intermunicipais – lei nº 50/2018, de 16 de agosto. 
 
4.4. Informação relativa aos compromissos plurianuais assumidos no ano económico de 2019. 
Artigo 6º da lei nº 8/2012 de 21 de fevereiro, na redação dada pela lei nº 22/2015, de 17 de 
março. 
 
4.5. CPCJ / Relatório Anual de Atividades e Avaliação, relativo ao ano de 2018/ Para 
conhecimento. 
 

5 – Período após a ordem do dia 
    
 
Montalegre, Paços do Concelho, 25 de janeiro de 2019 
 
 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 
 

 Fernando José Gomes Rodrigues 
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